
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 30, DE 2021 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 11 de maio, e em cumprimento ao disposto no artigo 

8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

PROJETO DE LEI CM N° 9/2021 

AUTOR: VEREADOR EDUARDO MARCHIORI 

LEITE DA SILVA – EDUARDO LEITE – PT. 

DENOMINA “US/USF MARIA APARECIDA 

CESÁRIO DE OLIVEIRA”, A US/USF 

CENTREVILLE LOCALIZADA À RUA 

BEZERRA DE MENEZES, N° 340, NO BAIRRO 

CENTREVILLE, MUNICÍPIO DE SANTO 

ANDRÉ. 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

Art. 1º Fica denominada “US/USF Maria Aparecida Cesário de Oliveira” a 

US/USF Centreville, localizada à Rua Bezerra de Menezes, n° 340, no bairro Centreville, 

município de Santo André.   

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo André, 12 de maio de 2021, 468º ano da fundação da cidade. 
 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
Proc. nº 271/2021 
FA 
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Brasil.


		2021-05-12T12:57:37-0300




